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PORTARIA Nº 2389/PROAD/UFFS/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Designa servidores  para  atuarem como gestores  e
fiscais do Contrato nº 75/2025,  tendo como objeto
a  prestação  de  serviços  contínuos  de  controle  de
vetores  e  pragas  urbanas  e  higienização  de
reservatórios  e  cisternas  de  água  (pluvial  e  de
abastecimento humano), nos Campi de Cerro Largo,
Chapecó,  Erechim,  Laranjeiras  do  Sul  e  Passo
Fundo.
 

O PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados para,  com observância da legislação vigente,
atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 75/2025, tendo como objeto a  prestação de
serviços contínuos de controle de vetores e pragas urbanas e higienização de reservatórios e
cisternas de água (pluvial e de abastecimento humano), nos  Campi de Cerro Largo, Chapecó,
Erechim, Laranjeiras do Sul e Passo Fundo:

I - Campus Cerro Largo-RS:
a) gestor titular: Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 1955375;
b) gestora suplente: Adenise Clerici, Assistente em Administração, Siape 2181976;
c) fiscal técnico titular: Francesco Jurinic, Técnico em Eletrotécnica, Siape 2124404;
d) fiscal técnico suplente: Canísio Roque Schmidt, Engenheiro Civil, Siape 1770040;
e) fiscal administrativo titular: Leandro Vieira dos Santos, Assistente em administração, Siape 
3351406;
f) fiscal administrativa suplente: Luana Inês Damke, Assistente em Administração, Siape 
1807713.

II - Campus Chapecó-SC:
a) gestor titular: Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 1955375;
b) gestora suplente: Cladis Juliana Lutinski, Técnica de Laboratório, Siape 1879725;
c) fiscal técnico titular: Marcelo Guerreiro Crizel, Técnico em Química, Siape 2398826;
d) fiscal técnica suplente: Rosana Lampugnani, Assistente em Administração, Siape 2072957.

III - Campus Erechim-RS:
a) gestor titular: Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 1955375;
b) gestora suplente: Elizabete Maria da Silva Pedroski, Assistente em Administração, Siape 
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1828090;
c) fiscal técnico titular: Rodrigo Burin, Sanitarista, Siape 2195730;
d) fiscal técnica suplente: Juliana Ana Chiarello, Engenheira Civil, Siape 1764330.

IV - Campus Laranjeiras do Sul-PR:
a) gestor titular: Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 1955375;
b)  suplente: William Pletsch dos Santos, Assistente em Administração, Siape 2424303;
c) fiscal técnico titular: Roberto Roseira, Técnico em Edificações, Siape 1945626;
d) fiscal técnico suplente: Bruno Cezar Monich Freitas, Técnico em Eletrotécnica, Siape 
2254566.

V - Campus Passo Fundo-RS:
a) gestor titular: Rudinei Justi, Sanitarista, Siape 1955375;
b) gestor suplente: Laura Spaniol Martinelli, Assistente em Administração, Siape 2126084;
c) fiscal técnico titular: Bertil Levi Hammarstrom, Assistente em Administração, Siape 1118129;
d) fiscal técnica suplente: Dalvana de Souza Bueno, Assistente em Administração, Siape 
1053643.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  90020/2025,  Processo  nº
23205.018050/2025-17, contratada a EMPRESA JOSÉ LUCAS FERREIRA LTDA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECHHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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